
Criado no SIPPAG, Impresso em: quinta-feira, 19 de março de 2026 as 13:41. Página 1 de 2.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
Campus Passos

PORTARIA Nº 1340/PAS-IFSULDEMINAS, DE 19 DE MARÇO DE 2026

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PASSOS DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, designado
pela Portaria nº 1.180, de 11 de agosto de 2022, publicada no DOU em 15 de agosto
d e  2 0 2 2 ,  s e ç ã o  2 ,  p á g i n a  2 9  e  o  q u e  c o n s t a  n o  P r o c e s s o  n º
23501.000495.2025-98,  resolve:

Art.  1º  Designar  para  comporem  o  Núcleo  de  Apoio  Fiscal  e
Contábil  da  Receita  Federal  -  IFSULDEMINAS  Campus  Passos  (NAF),  os
discentes  e  servidor  abaixo  relacionados,  deste  Instituto  Federal  de  Educação,
Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais/Campus Passos.

Função Nome Matrícula
SIAPE

Coordenador JULIO CEZAR DA SILVA 3121914
Membro Discente LETÍCIA FAGUNDES DE OLIVEIRA 202411000035
Membro Discente LORENA FAGUNDES DE OLIVEIRA 202411000021
Membro Discente BRUNO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 202314700009
Membro Discente AMANDA OLIVEIRA LEMES 202414700038
Membro Discente MARCOS TULIO PEREIRA DA SILVA 202614700013
Membro Discente HILLARY FARIAS DE OLIVEIRA 202514700037
Membro Discente VALDOMIRO DE ARAÚJO OLIVEIRA JUNIOR 202614700016
Membro Discente DALETE CHAVES DOS SANTOS 202414700040
Membro Discente SUELEM CAROLINE ALVES FABIANO 202614700024
Membro Discente JOÃO VITOR LIMA SILVA 202311000037
Membro Discente TERLUCIA DUARTE DE SOUZA 202314700037
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Membro Discente MARCO ANTÔNIO BENTO VAZ SANTOS 202614700027
Membro Discente NATALY CRISTINA DE OLIVEIRA 202414700026
Membro Discente GUSTAVO MAXIMIANO BATISTA 202411000032

Art. 2º Estabelecer que a Comissão desenvolverá suas atividades com
vigência até 12 meses.

Art.  3º  Retificar  a  Portaria  nº  1279/PAS-IFSULDEMINAS,  de  17  de
março  de  2026.

https://sippag.ifsuldeminas.edu.br/portarias/visualizar/?pk=5895&ano=2026&numero=1279&hash=a202aeadc96d92996e3724e95d487e33
http://sippag.ifsuldeminas.edu.br/portarias
http://sippag.ifsuldeminas.edu.br/portarias/visualizar/?pk=5928&ano=2026&numero=1340&hash=efe8d1443b14f66a09f5347429a7d91a&download=true
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

